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EMENTA

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE RECONHECEU A 
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM.

INSURGÊNCIA DA PARTE DEMANDADA.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, havendo cumulação 

de pretensões distintas, sendo um pedido antecedente, de 
reconhecimento da natureza salarial da verba CTVA, em face da 
ex-empregadora (CEF), deve a ação prosseguir primeiramente na 
Justiça do Trabalho.

2. A incompetência absoluta pode ser conhecida de ofício em 
qualquer tempo ou grau de jurisdição, e não está sujeita à 
preclusão pro judicato. Precedentes.

3. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo e Maria Isabel 
Gallotti votaram com o Sr. Ministro Relator. Impedido o Sr. Ministro Antonio Carlos 
Ferreira. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Marco Buzzi.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Marco Buzzi
Relator                    
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